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I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

A Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Município de Acopiara/CE - 
ACOPIARAPREV, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no 
processo n9 06/2023, e na legislação estabelecida no art. 28 da Lei Municipal 
1.523/2009 (redação original), PELO PRESENTE EDITAL DE PUBLICAÇÃO, por afixação 
no átrio da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE e na sede do ACOPIARAPREV, VEM 
TORNAR PÚBLICO O ATO DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA COMPULSÓRIA do (a) 
servidor (a) FRANCISCA IRISMAR ALBUQUERQUE GOMES, inscrito (a) no CPF 
387.237.193-20, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-
III/P. GRAD. REF. 5, matrícula 00315699, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 
40 horas semanais, com início a partir da data de publicação do presente ato, com 
proventos mensais adiante descriminados, conforme estabelecido pela Lei Municipal n2
2.135, de 23 de fevereiro de 2023, observado o disposto no parágrafo oitavo do art. 54 

da lei municipal 1.523/2009: 

VENCIMENTO NO CARGO R$ 6.363,16 
VALOR DO BENEFÍCIO (70% DO VENCIMENTO) R$ 4.454,21 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Acopiara/CE,  Pi. t;  de 

WAIDA SILVA ARAIJO 
Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Feliz, 434, Centro - Acopiara ICE 

88 35651285 acopiaraprev a yahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 



Acopiara 
I INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA 

ATO N2 10/2023 

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

O Prefeito Municipal de Acopiara/CE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no processo n2 06/2023, e na legislação estabelecida no art. 28 da Lei 
Municipal 1.523/2009 (redação original), RESOLVE conceder o benefício de 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, ao (a) segurado (a) FRANCISCA IRISMAR 
ALBUQUERQUE GOMES, inscrito (a) no CPF 387.237.193-20, ocupante do cargo efetivo 
de PROFESSOR (A) EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-III/P. GRAD. REF. 5, matrícula 00315699, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 40 horas semanais, com início a partir 
da data de publicação do presente ato, com proventos mensais adiante descriminados, 
conforme estabelecido pela Lei Municipal n2 2.135, de 23 de fevereiro de 2023, 
observado o disposto no parágrafo oitavo do art. 54 da lei municipal 1.523/2009: 

VENCIMENTO NO CARGO R$ 6.363,16 
VALOR DO BENEFÍCIO (70% DO VENCIMENTO) R$ 4.454,21 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, 06 de julho de 2023. 

ANA bR dí\ L XROA 
Prefeita Municipal de Acopiara 

SILVANA ARIA DA
\'YÂ-nif\f ‘ 

Diretora Executiva do ACOPIARAPREV 

Avenida Paulino Feliz, 434, Centro - Acopiara 10E 

88 35651285 acopiaraprev yahoo.com.br CNPJ: 11.289-616 0001-40 


